
1'TERMO ADITM AO CONTRATO n" Ot5tZ02Z.

t' TE RMO ADITIVO AO CONTRATO N" 0 I 5/2 02 2, QUE
ENTRE SI CELEBRÁM, DE UM L4DO, A
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITÁBAIANA E, DO
OUTRO, A EMPRESA DAS ENGENIIARIA E
CONSTRUÇõES EIRELI, NA FORMA AAAIXO:

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANA, inscrita no cNpJ sob o n . 13.r04..r40l0001-10,
com sede e foro na Praça Fausto cardoso, no. 12, Itabaiana,/sE, doravaate denominada
CoN'l RATANTE, neste ato representada pelo Sr. Adailton Resende Sousa, prefeito Municipal e a
EMPTCSA DIAS ENGENHARIA E CONSTRUÇÔES EIRELI, COM SEdE NO POVOAdO OitEirO dO CAPiM
Zona Rural na cidade de Itabaiana, Estado de Sergipe, inscrito no CNpJ sob o n'43.104.293/0001-60,
neste ato representada por sua procuradora a Seúora Ana Maria Silva santos,, firmam o presente
Termo Aditivo, regido pela Lei n". 8.666/93 e suas alterações posteriores, conforme cláusulas e
condições seguinles:

CLÁUSULA I- DO OBJETO:
o presente Termo Aditivo tem por objeto a pro*ogação do prazode vigência do contrato no
015/2022 que ora se adita, conforme disposto em sua cLÁusuLA sExrA _ DA VIGÊNCIA, de
acordo as <lisposições doart.57, § 1'II, daLei n g.666193,por um período de mais 06 (seis) meses
contados a partir do dia 20 de janeiro de 2023.

CLA:.ISULA II - DAS DISPOsrcÔ[S FINAIS
Permanecem

ou explicitam
em vigor as demais cláusulas e condigões do contrato que ora se adita, não modificadas, implícita
ente, por este instrumento.

E assim, por estarem -iustos e acordados, assinam o presente Termo Aditivo, em 02 (duas) vias de iguar teor,para um só fim legal.

ltabaiano lQ deJaneiro de 2023.
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